
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração 

MENSAGEM N.' 034/2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadora, 

Eu tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa colenda câmara o incluso 
projeto de lei, que dispõe sobre a denominação da Estratégia de Saúde da Família — ESF, do Bairro 
João Colombi. Este projeto de lei denomina a referida ESF de "Allaydes Maria Bastianello". 

Observado o disposto no  art.  10, inciso V, da Lei Orgânica deste Município, o nome 
"Allaydes Maria Bastianello" faz referência à pessoa falecida. 

A Senhora Allaydes Maria Bastianello faleceu no dia 22 de abril de 2024, aos 90 anos 
de idade. Dona Allaydes foi uma figura ilustre e amada em nosso município. Com  sua doçura e 
generosidade, ela dedicou grande parte de sua vida em prol do bem-estar de seus semelhantes, 
sempre pronta a estender a mão a quem precisava. 

Descendente de família italiana, e gostando muito de cantar, foi integrante do "Clube 
Ítalo Gabrielense Aurélio Bastianelo", por meio do qual propagava sua voz e enaltecia as suas raízes. 

Além do engajamento cultural, Dona Allaydes era conhecida por sua comunicação 
fácil e cativante. Gostava muito de conversar. Sua garra e determinação serviam de inspiração para 
todos que tinham o privilégio de conhecê-la. 

A partida de Dona Allaydes Maria Bastianello deixou um vazio imensurável em 
nossos corações e no município de São Gabriel da Palha, ES. 

Com a intenção de manter vivo o legado deixado por Dona Allaydes Maria 
Bastianello, nada mais justo que prestar essa homenagem e reconhecimento a ela denominando a 
importante Estratégia de Saúde da Família do Bairro João Colombi com o seu nome. 

Portanto, pautado no interesse público e, em prestígio aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e segurança jurídica, é imprescindível a 
apreciação do referido projeto de lei em caráter de URGÊNCIA, em atenção ao que prevê o  art.  52 
da Lei Orgânica deste município, motivo pelo qual a SOLICITO para fins de apreciação e votação 
deste projeto de lei, pleiteando, também, por sua aprovação. 

Esperando que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que compõem 
essa augusta Casa, subscrevo-me enviando a V. Exa. os meus protestos de estima e consideração. 

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, 08 de maio de 2025. 
TIAGO 	 Assánade  dean.  didal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração 

Projeto de Lei n° 	, de 08 de maio de 2025. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO 

BAIRRO JOÃO COLOMBI. 

TIAGO ROCHA, PREFEITO DE SÃO GABRIEL DA PALHA, DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica denominada como "Allaydes Maria Bastianello" a Estratégia de 
Saúde da Família (ESF) localizada no Bairro João Colombi, no município de São Gabriel da 
Palha, ES.  

Art.  2° 0 nome "Allaydes Maria Bastianello" será utilizado oficialmente para 
referir-se à referida ESF, devendo constar em documentos, placas, sinalizações e quaisquer 
outros meios de identificação relacionados à unidade.  

Art.  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a confeccionar e afixar placa de 
identificação e homenagem no referido prédio, em conformidade, no que couber, com as leis 
municipais, estaduais e federais vigentes atinentes ao assunto.  

Art.  4° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.  

Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, 08 de maio de 2025. 
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